
 
  

 

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL 
Rua Barão do Rio Branco, nº 44 – 2º Andar – Salas 201/202 – Centro – Lagoa Santa/MG 

CEP: 33.400-000 e-mail: meioambiente@lagoasanta.mg.gov.br  

 

  

 
CONVITE: 06/2023 
Lagoa Santa, 26 de maio de 2023. 
 
 
 
Prezados Conselheiros, 
 

 O Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambiental de Lagoa Santa – CODEMA convoca V. 
Sa. para participar da 108ª Reunião Ordinária do CODEMA – Gestão 2021-2023, dia 01/06/2023 (quinta-feira) às 
14:00h, CVT - Centro Vocacional Tecnológico, localizado na Av. Acadêmico Nilo Figueiredo, nº 90, 1º andar - 
Centro. 

 
PAUTA 

 

1 – Abertura. 

 
2 – Processos Administrativos para Análise de solicitação de supressão de espécimes arbóreos: 
 

ITEM 
N.º 

PROCESSO 
INTERESSADO 

EMPREENDIMENTO / 

ATIVIDADE 
LOCALIZAÇÃO 

RELATOR 

(A) 

2.1 
1818-23-

LST-LIC 
ANA ANGÉLICA 

RODRIGUES BATISTA 

Árvore em área privada 

- Parecer n° 297/2023 - 

Mognos 

Bairro Condados da 

Lagoa, na Rua Conde 

Cabral, n° 175 

Francisco 

Assis 

2.2 
1920-23-

LST-LIC LUIZ CLÁUDIO BATISTA 

Árvore em área privada 

- Parecer n° 304/2023 - 

Ipê amarelo do cerrado 

Bairro Residencial 

Vitória II, na Rua Um, 

n° 150 

Francisco 

Assis 

2.3 
2064-23-

LST-LIC 
MAGNO AZEVEDO 

RODRIGUES 

Árvore em área privada 

- Parecer n° 310/2023 - 

Pequizeiro 

Bairro Vale dos 

sonhos, na Estrada 

Tarcísio Schettino 

Ribeiro, n° 1765 

Francisco 

Assis 

2.4 
2114-23-

LST-LIC 
VICTOR ROCHA 

FIGUEIREDO 

Árvore em área privada 

- Parecer n° 314/2023 - 

Ipê amarelo 

Bairro Residencial Vila 

Arcádia, na Rua Um 

n° 290 

Francisco 

Assis 

2.5 
2207-23-

LST-LIC 
TERESINHA DAS 

DORES SILVA 

Árvore em área privada 

-  Parecer n° 318/2023 - 

Pequizeiro 

Bairro Joá, na Rua 

Maranhão, n° 111 

Francisco 

Assis 

2.6 
1363-23-

LST-LIC 
MAURÍCIO DE SOUZA 

OLIVEIRA 

Árvore em área privada 

- Parecer n° 319/2023 - 

Pequizeiro e diversas 

Bairro Residencial 

Riviera, na Rua 01, n° 

15, lote 04, quadra 01 

Francisco 

Assis 

2.7 
2020-23-

LST-LIC CL IMÓVEIS LTDA 

Árvore em área privada 

- Parecer n° 320/2023 - 

Pequizeiro e diversas 

Bairro Lagoa Santa 

Park Residence, na 

Rua Oito, n° 43, lote 

45, quadra 20 

Francisco 

Assis 

2.8 
2182-23-

LST-LIC 
THIAGO DIAS CALABRIA 

SOARES  

Árvore em área privada 

- Parecer n° 321/2023 -  

Pequizeiro e diversas  

Bairro Veredas da 

Lagoa, na Rua 

Veredas dos Buritis, 

n° 115 

Francisco 

Assis 
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3 - Processo Administrativo para Análise de Licença Ambiental Simplificada - Classe II:  

 

ITEM 
N.º 

PROCESSO 
INTERESSADO 

EMPREENDIMENTO / 

ATIVIDADE 
LOCALIZAÇÃO 

RELATOR 

(A) 

3.1 

630-23-LST-

LIC 

1870--23-

LST-LIC 

EMPRESA IASP 

ADMINISTRAÇÃO E 

SERVIÇOS LTDA 

Loteamento do solo 

urbano, exceto distritos 

industriais e similares - 

Parecer Ambiental e 

Parecer nº 299/2023 

Bairro Palmital, no 

loteamento Parque 

Pinheiros 

Izabela 

Oliveira e 

Francisco 

Assis 

 

4 -  Análise para formalização de TAC: 

 

ITEM 
N.º 

PROCESSO 
INTERESSADO 

EMPREENDIMENTO / 

ATIVIDADE 
LOCALIZAÇÃO 

RELATOR 

(A) 

4.1 8149/2023 

ASSOCIAÇÃO DOS 

CATADORES DE 

MATERIAL RECICLÁVEL 

- ASCAMARE 

Unidade de Triagem de 

Recicláveis e/ou de 

Tratamento de 

Resíduos Orgânicos 

Originados de Resíduos 

Sólidos Urbanos  

Estrada Capim Puba, 

n° 255, Bairro Palmital  

Izabela 

Oliveira, 

Paula 

Ferreira 

 

 

5 - Revalidação de Autorização de Intervenção em APP: Processos n° 6645/2022, n° 6646/2022, n° 6605/2022, n° 

6636/2022, n° 6629/2022 - Diretoria de Obras (Recapeamento).  

 

6 - Assuntos gerais.  

 

 
Atenciosamente, 

 
 

JUSSARA RODRIGUES CARVALHO VIANA 
Presidente do CODEMA 



 

     
 

 
 

PARECER N° 297/2023 - VISTORIA DO DIA 04/05/2023 
 
  Foi realizada vistoria pelo engenheiro Agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no bairro 
Condados da Lagoa, na Rua Conde Cabral, n° 175, atendendo requerimento de Ana Angélica 
Rodrigues Batista (Processo n° 1818-23-LST-LIC), onde se constatou a existência de 7 
mognos brasileiros, todos de porte alto, em aparente regular estado fitossanitário, alguns com 
presença de raízes superficiais, situados na área interna, um à frente, lateral direita da entrada de 
veículos, prejudicando o funcionamento do portão eletrônico, os outros na lateral esquerda, dois 
mais à frente, área da horta e 4 ao lado do alinhamento da divisa com a área construída vizinha, o 
ultimo com ligeira inclinação em seu tronco, todos plantados pela requerente. 
 

Sob a alegação de risco de queda em habitações, foi requerida a supressão dos 7 mognos. 
 

 Vale destacar que, de acordo com a Portaria MMA 300 de 13/12/2022, o mogno 
brasileiro é uma espécie ameaçada de extinção, regulamentada pelo Decreto 47749 de 
11/11/2019, Resolução Conjunta SEMAD/IEF 3.102 de 26/10/2021, Art. 29, a compensação 
por cada indivíduo suprimido será de 10 mudas da mesma espécie plantadas para cada 
exemplar suprimido. 

 
Na vistoria, não se verificou o risco iminente de queda, apenas proximidade à área 

construída vizinha, porte alto, todos plantados pela requerente. 
 
No terreno, várias outras árvores nativas plantadas pela requerente (pau mulato, jequitibá, 

ipê roxo etc), serão preservadas. 
 

Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da Diretoria de 
Meio Ambiente – recomenda o deferimento do pedido, de acordo com a Resolução CODEMA 
05/2012 e Lei Federal 7.803/1989, Lei Estadual 20922/2013 e Lei Municipal 3.256/2012, sendo 
que, as 7 supressões e destocas deverão ser executadas por pessoal habilitado. 
 

Em substituição aos 7 mognos, em cumprimento à Portaria MMA 300 de 13/12/2022, por 
ser uma espécie de categoria vulnerável, cuja compensação é de 10 mudas para cada exemplar 
suprimido, deverá ser apresentado PRADA (Projeto de Recuperação de Área Degradada ou 
Alterada), para o plantio de 70 mudas de mogno num prazo de 90 dias. 

 
É importante salientar que, no caso do aproveitamento socioeconômico do material 

oriundo da(s) poda(s) e/ou supressão(ões), com conseqüente transporte da madeira, esta 
fica condicionada ao seu empilhamento para posterior medição, a ser agendada na 
Diretoria de Meio Ambiente, a não ser que o rendimento lenhoso já tenha sido mensurado. 

 
Como a autorização não estará relacionada ao transporte da madeira, com fins 

comerciais ou industriais, nem de qualquer subproduto da mesma deverá ser contatada a 
Subsecretaria de Fiscalização, por meio do SERCAR de Sete Lagoas (Rua Zoroastro 
Passos, nº 30 – Centro – horário de atendimento de 13:00h às 17:00h, segunda à sexta) ou 
Belo horizonte (Rua Espírito Santo, nº 495 – 3º andar – Centro – horário de atendimento de 
08:00 às 17:00h). No caso de utilização da madeira ou subproduto da mesma para uso 
doméstico ou trabalho artesanal o requerente fica isento de procurar o SERCAR, salvo 
quando se tratar de espécie ameaçada de extinção, conforme a Lei nº 20.922 de 16 de 
outubro de 2013. 
 



 

     
 

No caso de espécies protegidas por legislação especial ou consideradas de uso 
nobre, a sua madeira não poderá ser convertida em lenha ou carvão. 

 
Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com esta 

autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art.43 da Lei Municipal 4.077/2017. 
 

Relatório Fotográfico 
 

                     
Foto 01: Pau mulato a ser preservado. Foto 02: Ipê roxo a ser preservado. 
 

                     
Fotos 03 e 04: Mogno situado ao lado do portão com presença de raiz exposta. 



 

     
 

 
 
 

                     
Fotos 05 e 06: Área interna do imóvel bastante arborizada. 
 
 
 

                     
Fotos 07 e 08: Mognos situados na frente. 
 
 
 



 

     
 

 
 
 

                     
Fotos 09 e 10: Mogno situado próximo à garagem. 
 
 
 
 

 
                                             Foto 11: Mogno situado ao lado da área 
                                             construída. 

 



 

     
 

 
 

PARECER N° 304/2023 - VISTORIA DO DIA 09/05/2023 
 
  Foi realizada vistoria pelo engenheiro Agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no bairro 
Residencial Vitória II, na Rua Um, n° 150, atendendo requerimento de Luiz Cláudio Batista 
(Processo n° 1920-23-LST-LIC), onde se constatou a existência de um ipê amarelo do cerrado, 
porte médio, em aparente regular estado fitossanitário, situado na área interna, entre à residência 
e o imóvel vizinho, com galhos sobrepostos no alinhamento da divisa. 
 

Sob a alegação de problema com vizinho devido à queda de folhas, foi requerida a 
supressão do ipê amarelo do cerrado. 
 

 Vale ressaltar que, de acordo com a Lei Estadual Nº 20.308, de 27-07-2012, o ipê 
amarelo é declarado de preservação permanente, de interesse comum e imune de corte, 
sua supressão somente sendo autorizada quando necessária a execução de obra, plano, 
projeto de utilidade pública ou de interesse social, mediante prévio compromisso formal 
entre o empreendedor e órgão ambiental competente, do plantio de uma a cinco mudas de 
ipê amarelo por árvore a ser suprimida, além dos cuidados por cinco anos, plantio este 
efetuado na mesma sub-bacia hidrográfica em que se localiza o empreendimento, ou 
recolhimento de 100 ufemgs (cem unidades fiscais do Estado de Minas Gerais), por árvore 
a ser suprimida. 

 
No momento da vistoria, o ipê amarelo não apresentava risco iminente de queda, apenas 

alguns galhos sobrepostos no telhado da residência, alguns no alinhamento da divisa. 
 
Portanto, não se justifica a supressão do ipê amarelo. 

 
Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da Diretoria de 

Meio Ambiente – recomenda o indeferimento do pedido, de acordo com a Resolução 
CODEMA 05/2012 e Lei Federal 7.803/1989, Lei Estadual 20922/2013 e Lei Municipal 
3.256/2012, porém sendo recomendada a poda não drástica do ipê amarelo do cerrado (redução 
30% da altura e amplitude da copa, galhos sobrepostos na cerca divisória), o que deverá ser 
executado por pessoal habilitado. 
 

Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com esta 
autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art.43 da Lei Municipal 4.077/2017. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

     
 

 
Relatório Fotográfico 

 
 

                     
Fotos 01 e 02: Ipê amarelo do cerrado situado entre dois imóveis. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

     
 

 
 

PARECER N° 310/2023 - VISTORIA DO DIA 16/05/2023 
 
  Foi realizada vistoria pelo Engenheiro Agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no bairro Vale 
dos Sonhos, na Estrada Tarcísio Schettino Ribeiro, n° 1765, atendendo requerimento de Magno 
Azevedo Rodrigues (Processo n° 2064-23-LST-LIC), onde se constatou a existência de um 
pequizeiro, porte médio, em aparente regular estado fitossanitário, situado na lateral direita, no 
alinhamento do muro em construção. À frente, lateral direita, área interna, uma gomeira de Lagoa 
Santa será preservada.  
 

Por se encontrar no alinhamento da divisa, impedindo a construção do muro, foi requerida 
a supressão do pequizeiro. 
 

É importante ressaltar que de acordo com a Lei 20.308, de 27-07-2012, o pequizeiro é 
declarado de preservação permanente, de interesse comum e imune de corte, sua 
supressão somente sendo autorizada quando necessária a execução de obras, projetos de 
utilidade pública etc., mediante prévio compromisso formal entre o empreendedor e órgão 
ambiental competente, do plantio de cinco a dez espécimes do Caryocar brasiliense por 
árvore a ser suprimida, além dos cuidados por cinco anos, plantio este efetuado na mesma 
sub-bacia hidrográfica em que se localiza o empreendimento, ou recolhimento de 100 
ufemgs (cem unidades fiscais do Estado de Minas Gerais), por árvore a ser suprimida. 
 

Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da Diretoria de 
Meio Ambiente, recomenda o deferimento do pedido, de acordo com a Lei Ambiental 
4278/2018, Resolução CODEMA 05/2012 e Lei Federal 7.803/1989, Lei Estadual 20922/2013 e 
Leis Municipais 1.504/1998 e 3.256/2012, sendo que, a supressão e destoca deverão ser 
executadas por pessoal habilitado. 
 

É importante salientar que, no caso do aproveitamento socioeconômico do material 
oriundo da(s) poda(s) e/ou supressão(ões), com conseqüente transporte da madeira, esta 
fica condicionada ao seu empilhamento para posterior medição, a ser agendada na 
Diretoria de Meio Ambiente, a não ser que o rendimento lenhoso já tenha sido mensurado. 

 
Como a autorização não estará relacionada ao transporte da madeira, com fins 

comerciais ou industriais, nem de qualquer subproduto da mesma deverá ser contatada a 
Subsecretaria de Fiscalização, por meio do SERCAR de Sete Lagoas (Rua Zoroastro 
Passos, nº 30 – Centro – horário de atendimento de 13:00h às 17:00h, segunda à sexta) ou 
Belo horizonte (Rua Espírito Santo, nº 495 – 3º andar – Centro – horário de atendimento de 
08:00 às 17:00h). No caso de utilização da madeira ou subproduto da mesma para uso 
doméstico ou trabalho artesanal o requerente fica isento de procurar o SERCAR, salvo 
quando se tratar de espécie ameaçada de extinção, conforme a Lei nº 20.922 de 16 de 
outubro de 2013. 
 

No caso de espécies protegidas por legislação especial ou consideradas de uso 
nobre, a sua madeira não poderá ser convertida em lenha ou carvão. 

 
Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com esta 

autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art.43 da Lei Municipal 4.077/2017. 
 
 
 
 



 

     
 

 
Relatório Fotográfico 

 
 
 

                     
Fotos 01 e 02: Pequizeiro situado no alinhamento da divisa, lateral direita. 
 
 
 

 
                                             Foto 03: Gomeira a ser preservada. 
 



 

     
 

PARECER N° 314/2023 - VISTORIA DO DIA 18/05/2023 
 

  Foi realizada vistoria pelo engenheiro Agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no bairro 
Residencial Vila Arcádia, na Rua Um, n° 290, atendendo requerimento de Victor Rocha 
Figueiredo (Processo n° 2114-23-LST-LIC), onde se constatou a existência de um ipê amarelo 
do cerrado, porte alto, em aparente regular estado fitossanitário, situado na área interna, lateral 
esquerda, com inclinação para a área em construção, com galhos sobrepostos na mesma. 
 
           Sob a alegação de proximidade à edificação, risco de prejuízo à construção, de acordo 
com o projeto apresentado e já aprovado pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano em 
23/01/2023 (Alvará de Construção n° 22/2023 – Processo/Exercício 19078/2021 - 13448), com 
fim residencial, foi requerida a supressão do ipê amarelo. 

 
Vale ressaltar que, de acordo com a Lei Estadual Nº 20.308, de 27-07-2012, o ipê 

amarelo é declarado de preservação permanente, de interesse comum e imune de corte, 
sua supressão somente sendo autorizada quando necessária a execução de obra, plano, 
projeto de utilidade pública ou de interesse social, mediante prévio compromisso formal 
entre o empreendedor e órgão ambiental competente, do plantio de uma a cinco mudas de 
ipê amarelo por árvore a ser suprimida, além dos cuidados por cinco anos, plantio este 
efetuado na mesma sub-bacia hidrográfica em que se localiza o empreendimento, ou 
recolhimento de 100 ufemgs (cem unidades fiscais do Estado de Minas Gerais), por árvore 
a ser suprimida. 
 

Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da Diretoria de 
Meio Ambiente – recomenda o deferimento do pedido, de acordo com a Resolução CODEMA 
05/2012 e Lei Federal 7.803/1989, Lei Estadual 20922/2013 e Lei Municipal 3.256/2012, sendo 
que, a supressão e destoca deverão ser executadas por pessoal habilitado. 
 

Em substituição ao ipê amarelo, em cumprimento à Lei 20.308/12, deverá ser plantada 
uma muda de ipê amarelo, mínimo de 1,20m de altura, área interna, o que será verificado em 180 
dias, ficando o requerente responsável pelo bom desenvolvimento da(s) muda(s) até o porte 
adulto sendo que, haverá fiscalização periódica da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano; além da doação de 4 mudas de ipê amarelo, entre 1,0 m e 1,20 m de altura, muda(s) em 
bom estado fitossanitário, devidamente etiquetadas e identificadas individualmente, a serem 
entregues na rua Santos Dumont, bairro Várzea. 

 
É importante salientar que, no caso do aproveitamento socioeconômico do material 

oriundo da(s) poda(s) e/ou supressão(ões), com conseqüente transporte da madeira, esta 
fica condicionada ao seu empilhamento para posterior medição, a ser agendada na 
Diretoria de Meio Ambiente, a não ser que o rendimento lenhoso já tenha sido mensurado. 

 
Como a autorização não estará relacionada ao transporte da madeira, com fins 

comerciais ou industriais, nem de qualquer subproduto da mesma deverá ser contatada a 
Subsecretaria de Fiscalização, por meio do SERCAR de Sete Lagoas (Rua Zoroastro 
Passos, nº 30 – Centro – horário de atendimento de 13:00h às 17:00h, segunda à sexta) ou 
Belo horizonte (Rua Espírito Santo, nº 495 – 3º andar – Centro – horário de atendimento de 
08:00 às 17:00h). No caso de utilização da madeira ou subproduto da mesma para uso 
doméstico ou trabalho artesanal o requerente fica isento de procurar o SERCAR, salvo 
quando se tratar de espécie ameaçada de extinção, conforme a Lei nº 20.922 de 16 de 
outubro de 2013. 
 



 

     
 

No caso de espécies protegidas por legislação especial ou consideradas de uso 
nobre, a sua madeira não poderá ser convertida em lenha ou carvão. 
 

Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com esta 
autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art.43 da Lei Municipal 4.077/2017. 
 

Relatório Fotográfico 
 

                     
Fotos 01 e 02: Ipê amarelo com galhos sobrepostos na área em construção. 
 

 
                                             Foto 03: Ipê amarelo ao lado de árvore à  
                                             ser preservada. 



 

     
 

 
 



 

     
 

 
 

PARECER N° 318/2023 - VISTORIA DO DIA 23/05/2023 
 
  Foi realizada vistoria pelo Engenheiro Agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no bairro Joá, 
na Rua Maranhão, n° 111, atendendo requerimento de Teresinha das Dores Silva (Processo n° 
2207-23-LST-LIC), onde se constatou a existência de um pequizeiro, porte médio, em aparente 
regular estado fitossanitário, situado nos fundos, lateral esquerda, muito próximo à residência, em 
posição elevada em relação ao alicerce.  
 

De acordo com o projeto apresentado e já aprovado pela Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano em 16/03/2023 (Alvará de Construção n° 0188/2023 – Processo N° 721-23-LST- ALV), 
com fim residencial (uma unidade com um pavimento), foi requerida a supressão do pequizeiro. 
 

É importante ressaltar que de acordo com a Lei 20.308, de 27-07-2012, o pequizeiro é 
declarado de preservação permanente, de interesse comum e imune de corte, sua 
supressão somente sendo autorizada quando necessária a execução de obras, projetos de 
utilidade pública etc., mediante prévio compromisso formal entre o empreendedor e órgão 
ambiental competente, do plantio de cinco a dez espécimes do Caryocar brasiliense por 
árvore a ser suprimida, além dos cuidados por cinco anos, plantio este efetuado na mesma 
sub-bacia hidrográfica em que se localiza o empreendimento, ou recolhimento de 100 
ufemgs (cem unidades fiscais do Estado de Minas Gerais), por árvore a ser suprimida. 
 

Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da Diretoria de 
Meio Ambiente, recomenda o deferimento do pedido, de acordo com a Lei Ambiental 
4278/2018, Resolução CODEMA 05/2012 e Lei Federal 7.803/1989, Lei Estadual 20922/2013 e 
Leis Municipais 1.504/1998 e 3.256/2012, sendo que, a supressão e destoca deverão ser 
executadas por pessoal habilitado. 
 

É importante salientar que, no caso do aproveitamento socioeconômico do material 
oriundo da(s) poda(s) e/ou supressão(ões), com conseqüente transporte da madeira, esta 
fica condicionada ao seu empilhamento para posterior medição, a ser agendada na 
Diretoria de Meio Ambiente, a não ser que o rendimento lenhoso já tenha sido mensurado. 

 
Como a autorização não estará relacionada ao transporte da madeira, com fins 

comerciais ou industriais, nem de qualquer subproduto da mesma deverá ser contatada a 
Subsecretaria de Fiscalização, por meio do SERCAR de Sete Lagoas (Rua Zoroastro 
Passos, nº 30 – Centro – horário de atendimento de 13:00h às 17:00h, segunda à sexta) ou 
Belo horizonte (Rua Espírito Santo, nº 495 – 3º andar – Centro – horário de atendimento de 
08:00 às 17:00h). No caso de utilização da madeira ou subproduto da mesma para uso 
doméstico ou trabalho artesanal o requerente fica isento de procurar o SERCAR, salvo 
quando se tratar de espécie ameaçada de extinção, conforme a Lei nº 20.922 de 16 de 
outubro de 2013. 
 

No caso de espécies protegidas por legislação especial ou consideradas de uso 
nobre, a sua madeira não poderá ser convertida em lenha ou carvão. 

 
Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com esta 

autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art.43 da Lei Municipal 4.077/2017. 
 
 
 
 



 

     
 

 
Relatório Fotográfico 

 
 

                     
Fotos 01 e 02: Pequizeiro situado nos fundos, posição elevada em relação ao alicerce. 
 
 
 



 

     
 

 
 

PARECER N° 319/2023 - VISTORIA DO DIA 23/05/2023 
 
  Foi realizada vistoria pelo Engenheiro Agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no bairro 
Residencial Riviera, na Rua 01, n° 15, lote 04, quadra 01, atendendo requerimento de Maurício 
de Souza Oliveira (FORTELAR INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA) (Processo 
n° 1363-23-LST-LIC), onde se constatou a existência de um terreno apresentando ligeiro declive 
para a via e vegetação típica do bioma cerrado.  
 

De acordo com o projeto apresentado e já aprovado pela Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano em 24/02/2023 (Alvará de Construção n° 0136/2023 – Processo N° 467-23-LST- ALV), 
com fim residencial multifamiliar (duas unidades com um piso), foi requerida a supressão de 20 
árvores. 

 
Conforme censo florestal 100% apresentado, planta de situação apresentada com árvores 

locadas, constatou-se a existência de 58 indivíduos arbóreos, sendo identificados pau pombo, 
mama de porca, falso murici, jatobá do cerrado, pimenta de macaco, guamirim, capitão do campo, 
vinhático, bolsa de pastor, sucupira preta, jacarandá do cerrado, canela de velho, pequizeiro. 
Como espécies predominante podemos citar o pau pombo, a canela de velho e a pimenta de 
macaco. 

 
Como espécie protegida pela Lei 20.308/12 foi identificado um pequizeiro, porte médio, 

situado na frente, fora da área de construção.  
 

É importante ressaltar que de acordo com a Lei 20.308, de 27-07-2012, o pequizeiro é 
declarado de preservação permanente, de interesse comum e imune de corte, sua 
supressão somente sendo autorizada quando necessária a execução de obras, projetos de 
utilidade pública etc., mediante prévio compromisso formal entre o empreendedor e órgão 
ambiental competente, do plantio de cinco a dez espécimes do Caryocar brasiliense por 
árvore a ser suprimida, além dos cuidados por cinco anos, plantio este efetuado na mesma 
sub-bacia hidrográfica em que se localiza o empreendimento, ou recolhimento de 100 
ufemgs (cem unidades fiscais do Estado de Minas Gerais), por árvore a ser suprimida. 
 
           Como se encontram fora da área da construção, deverão ser preservados um pequizeiro 
situado na frente, além de 10 árvores situadas nos fundos (capitão do campo, pimenta de 
macaco, pau pombo, canela de velho, murici, Gonçalo Alves, copororoca) identificados com os 
números 12, 38, 39, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47 e 48.  
 

Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da Diretoria de 
Meio Ambiente, recomenda o deferimento parcial do pedido, de acordo com a Lei Ambiental 
4278/2018, Resolução CODEMA 05/2012 e Lei Federal 7.803/1989, Lei Estadual 20922/2013 e 
Leis Municipais 1.504/1998 e 3.256/2012, ou seja, é recomendada a supressão e destoca de 47 
árvores, sendo 19 de porte alto, 28 de porte médio e 10 de porte pequeno, deverão ser 
executadas por pessoal habilitado. 

 
Em substituição às árvores suprimidas, deverá ser cumprida à Resolução CODEMA 04/11, 

na qual deverão ser doadas ao Horto Municipal, num prazo de 90 dias, 171 mudas de árvores 
frutíferas diversificadas, entre as seguintes (manga Haden, Palmer ou Tommy, nêspera, ameixa, 
cereja, uvaia, araticum, jambo amarelo, jambo rosa, grumixama, amora, caqui, pêssego, acerola, 
abio), entre 1,0 m e 1,20 m de altura, muda(s) em bom estado fitossanitário, devidamente 
etiquetadas e identificadas individualmente, a serem entregues na rua Santos Dumont, bairro 
Várzea. 



 

     
 

 
É importante salientar que, no caso do aproveitamento socioeconômico do material 

oriundo da(s) poda(s) e/ou supressão(ões), com conseqüente transporte da madeira, esta 
fica condicionada ao seu empilhamento para posterior medição, a ser agendada na 
Diretoria de Meio Ambiente, a não ser que o rendimento lenhoso já tenha sido mensurado. 

 
Como a autorização não estará relacionada ao transporte da madeira, com fins 

comerciais ou industriais, nem de qualquer subproduto da mesma deverá ser contatada a 
Subsecretaria de Fiscalização, por meio do SERCAR de Sete Lagoas (Rua Zoroastro 
Passos, nº 30 – Centro – horário de atendimento de 13:00h às 17:00h, segunda à sexta) ou 
Belo horizonte (Rua Espírito Santo, nº 495 – 3º andar – Centro – horário de atendimento de 
08:00 às 17:00h). No caso de utilização da madeira ou subproduto da mesma para uso 
doméstico ou trabalho artesanal o requerente fica isento de procurar o SERCAR, salvo 
quando se tratar de espécie ameaçada de extinção, conforme a Lei nº 20.922 de 16 de 
outubro de 2013. 
 

No caso de espécies protegidas por legislação especial ou consideradas de uso 
nobre, a sua madeira não poderá ser convertida em lenha ou carvão. 

 
Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com esta 

autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art.43 da Lei Municipal 4.077/2017. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

     
 

 
Relatório Fotográfico 

 
 

                     
Fotos 01 e 02: Área central do terreno com destaque para pau pombo. 
 
 

                     
Foto 03: Vinhático situado nos fundos. Foto 04: Visão dos fundos do lote para a 
 via. 
 

 



 

     
 

 
 
 

                     
Fotos 05 e 06: Área central do terreno com diversidade de espécies. 
 
 
 

                     
Foto 07: Destaque para pau pombo. Foto 08: Pequizeiro situado na frente. 

 
 
 



 

     
 

 
 
 

                     
Foto 09: Jacarandá cascudo situado nos  Foto 10: Pau pombo situado na frente. 
fundos. 
 
 

                     
Foto 11: Pequizeiro ao lado de jacarandá               Foto 12: Fundos do terreno. 
cascudo e canela de velho. 
 
 



 

     
 

 
 

PARECER N° 320/2023 - VISTORIA DO DIA 23/05/2023 
 
  Foi realizada vistoria pelo Engenheiro Agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no bairro 
Lagoa Santa Park Residence, na Rua Oito, n° 43, lote 05, quadra 20, atendendo requerimento da 
empresa CL IMÓVEIS LTDA (Processo n° 2020-23-LST-LIC), onde se constatou a existência 
com vegetação típica do bioma cerrado e ligeiro declive para os fundos.  
 

De acordo com o projeto apresentado e já aprovado pela Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano em 09/03/2023 (Alvará de Construção n° 0170/2023 – Processo N° 627-23-LST- ALV), 
com fim residencial unifamiliar (uma unidade com dois pavimentos), foi requerida a supressão de 
23 árvores. 

 
Conforme a planta de situação apresentada com árvores locadas e vistoria, constatou-se a 

necessidade de supressão 5 vinháticos, sendo 4 de porte médio (dois situados na frente e dois na 
lateral direita) e 1 de porte pequeno situado na frente, 1 pequizeiro, porte alto, situado na frente, 
lateral direita, 1 jacarandá caviúna do cerrado, porte médio, situado na frente, lateral esquerda, 1 
mandioqueiro, porte médio, 5 copororocas de porte médio, 1 guamirim, porte pequeno, 1 capitão 
do campo, porte médio, situados na metade superior do terreno, 2 assa peixes de porte médio, 
um situado à frente, outro na área central, 4 paus terra de porte médio, situados na área central, 
um barbatimão, porte pequeno, 2 espécies não identificadas de porte pequeno, 1 pau terra liso, 
porte médio, situados nos fundos, além de duas pimentas de macaco de porte médio, uma 
situada na área central, outra nos fundos, num total de 27 árvores. 

 
Com exceção de uma pimenta de macaco e um barbatimão, situados na área central, que 

se encontram em ruim estado fitossanitário, as demais árvores se encontram em aparente bom 
estado fitossanitário. 

 
Como espécie protegida pela Lei 20.308/12, foi identificado um pequizeiro.  

 
É importante ressaltar que de acordo com a Lei 20.308, de 27-07-2012, o pequizeiro é 

declarado de preservação permanente, de interesse comum e imune de corte, sua 
supressão somente sendo autorizada quando necessária a execução de obras, projetos de 
utilidade pública etc., mediante prévio compromisso formal entre o empreendedor e órgão 
ambiental competente, do plantio de cinco a dez espécimes do Caryocar brasiliense por 
árvore a ser suprimida, além dos cuidados por cinco anos, plantio este efetuado na mesma 
sub-bacia hidrográfica em que se localiza o empreendimento, ou recolhimento de 100 
ufemgs (cem unidades fiscais do Estado de Minas Gerais), por árvore a ser suprimida. 
 
           Como se encontram fora da área da construção, entrada social, garagem, deverão ser 
preservados um vinhático e uma pimenta de macaco, situados na frente, um capitão do campo, 
situado na lateral esquerda, uma colher de vaqueiro, dois cafezinhos, um mandioqueiro e um pau 
terrinha, situados nos fundos, num total de oito árvores.  
 

Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da Diretoria de 
Meio Ambiente, recomenda o deferimento do pedido, de acordo com a Lei Ambiental 
4278/2018, Resolução CODEMA 05/2012 e Lei Federal 7.803/1989, Lei Estadual 20922/2013 e 
Leis Municipais 1.504/1998 e 3.256/2012, ou seja, é recomendada a supressão e destoca de 27 
árvores, incluindo um pequizeiro, o que deverá ser executado por pessoal habilitado. 

 
 



 

     
 

Em substituição à vegetação arbórea suprimida, deverá ser cumprida à Resolução 
CODEMA 04/11, na qual deverão ser doadas ao Horto Municipal, num prazo de 90 dias, 52 
mudas de árvores diversificadas, dentre as seguintes (acácia imperial, chorão, calistêmo, murta, 
flamboyant mirim, neve da montanha, legustre, astrapéia, quaresmeira), entre 1,0 m e 1,20 m de 
altura, muda(s) em bom estado fitossanitário, devidamente etiquetadas e identificadas 
individualmente, a serem entregues na rua Santos Dumont, bairro Várzea. 
 

É importante salientar que, no caso do aproveitamento socioeconômico do material 
oriundo da(s) poda(s) e/ou supressão(ões), com conseqüente transporte da madeira, esta 
fica condicionada ao seu empilhamento para posterior medição, a ser agendada na 
Diretoria de Meio Ambiente, a não ser que o rendimento lenhoso já tenha sido mensurado. 

 
Como a autorização não estará relacionada ao transporte da madeira, com fins 

comerciais ou industriais, nem de qualquer subproduto da mesma deverá ser contatada a 
Subsecretaria de Fiscalização, por meio do SERCAR de Sete Lagoas (Rua Zoroastro 
Passos, nº 30 – Centro – horário de atendimento de 13:00h às 17:00h, segunda à sexta) ou 
Belo horizonte (Rua Espírito Santo, nº 495 – 3º andar – Centro – horário de atendimento de 
08:00 às 17:00h). No caso de utilização da madeira ou subproduto da mesma para uso 
doméstico ou trabalho artesanal o requerente fica isento de procurar o SERCAR, salvo 
quando se tratar de espécie ameaçada de extinção, conforme a Lei nº 20.922 de 16 de 
outubro de 2013. 
 

No caso de espécies protegidas por legislação especial ou consideradas de uso 
nobre, a sua madeira não poderá ser convertida em lenha ou carvão. 

 
Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com esta 

autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art.43 da Lei Municipal 4.077/2017. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

     
 

 
Relatório Fotográfico 

 
 
 

                     
Foto 01: Cafezinho situado nos fundos. Foto 02: Pau terra situado na lateral. 
 
 
 

                     
Foto 03: Pau terrinha situado nos fundos. Foto 04: Vinhático situado na lateral 
 direita. 



 

     
 

 
 

 

                     
Foto 05: Lateral direita do terreno. Foto 06: Pequizeiro situado na frente. 

 
 

 
 

                     
Foto 07: Copororocas situadas à frente.  Foto 08: Vinháticos situados à frente. 
 
 



 

     
 

 
 
 

                     
Foto 09: Pau terra situado na lateral  Foto 10: Destaque para pimenta de  
esquerda.  macaco. 

 
 
 

                     
Foto 11: Área central do terreno. Foto 12: Área frontal do terreno. 
 
 



 

     
 

 
 
 

                     
Fotos 13 e 14: Destaque para copororocas e capitão do campo. 
 
 
 
 

                     
Fotos 15 e 16: Destaque para caviúna do cerrado. 
 
 



 

     
 

 
 

PARECER N° 321/2023 - VISTORIA DO DIA 23/05/2023 
 
  Foi realizada vistoria pelo Engenheiro Agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no bairro 
Veredas da Lagoa, na Rua Vereda dos Buritis, n° 115, lote 10, quadra 07, atendendo 
requerimento de Thiago Dias Calabria Soares (Processo n° 2182-23-LST-LIC), onde se 
constatou a existência de um terreno plano, apresentando vegetação típica do bioma cerrado. 
 

De acordo com o projeto apresentado e já aprovado pela Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano em 19/12/2022 (Alvará de Construção n° 781/2022 – Processo/Exercício 14035/2021 - 
13402), com fim residencial (uma unidade com um piso), foi requerida a supressão de 5 árvores, 
incluindo um pequizeiro, sob a alegação de proximidade as fundações e copas sobrepostas no 
telhado. 

 
Vale destacar que já foi emitido laudo técnico n° 279/23. 
 
Conforme planta de situação apresentada, com árvores locadas e vistoria, verificou-se a 

existência de um barbatimão, porte pequeno, em ruim estado fitossanitário e um pau terra, porte 
médio, em aparente regular estado fitossanitário, situados nos fundos, ao lado da piscina, um 
jacarandá canzil, porte alto, em aparente bom estado fitossanitário, situado na área central, muito 
próximo à área a ser construída, um jatobá do cerrado, porte alto, em aparente regular estado 
fitossanitário, situado na lateral esquerda, ao lado da área a ser construída e um pequizeiro, porte 
alto, em aparente bom estado fitossanitário, situado na área interna, à frente, área permeável, 
entre a área de residência e a garagem. 

 
É importante ressaltar que de acordo com a Lei 20.308, de 27-07-2012, o pequizeiro é 

declarado de preservação permanente, de interesse comum e imune de corte, sua 
supressão somente sendo autorizada quando necessária a execução de obras, projetos de 
utilidade pública etc., mediante prévio compromisso formal entre o empreendedor e órgão 
ambiental competente, do plantio de cinco a dez espécimes do Caryocar brasiliense por 
árvore a ser suprimida, além dos cuidados por cinco anos, plantio este efetuado na mesma 
sub-bacia hidrográfica em que se localiza o empreendimento, ou recolhimento de 100 
ufemgs (cem unidades fiscais do Estado de Minas Gerais), por árvore a ser suprimida. 

 
Portanto, não se justifica a supressão do pequizeiro, sendo viável apenas uma poda. 

 
Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da Diretoria de 

Meio Ambiente, recomenda o deferimento parcial do pedido, de acordo com a Lei Ambiental 
4278/2018, Resolução CODEMA 05/2012 e Lei Federal 7.803/1989, Lei Estadual 20922/2013 e 
Leis Municipais 1.504/1998 e 3.256/2012, ou seja, é recomendada a supressão de 4 árvores 
citadas, além da poda não drástica do pequizeiro (redução de 30% da altura e amplitude da 
copa), o que deverá ser executado por pessoal habilitado. 

 
No terreno, outras 4 árvores deverão ser preservadas, sendo 4 pequizeiros. 

 
Em substituição à vegetação arbórea suprimida, deverá ser cumprida à Resolução 

CODEMA 04/11, na qual deverão ser doadas ao Horto Municipal, num prazo de 90 dias, 14 
mudas de árvores diversificadas, dentre as seguintes (acácia imperial, chorão, quaresmeira) entre 
1,0m e 1,20m de altura, muda(s) em bom estado fitossanitário, devidamente etiquetadas e 
identificadas individualmente, a serem entregues na rua Santos Dumont, bairro Várzea. 
 



 

     
 

É importante salientar que, no caso do aproveitamento socioeconômico do material 
oriundo da(s) poda(s) e/ou supressão(ões), com conseqüente transporte da madeira, esta 
fica condicionada ao seu empilhamento para posterior medição, a ser agendada na 
Diretoria de Meio Ambiente, a não ser que o rendimento lenhoso já tenha sido mensurado. 

 
Como a autorização não estará relacionada ao transporte da madeira, com fins 

comerciais ou industriais, nem de qualquer subproduto da mesma deverá ser contatada a 
Subsecretaria de Fiscalização, por meio do SERCAR de Sete Lagoas (Rua Zoroastro 
Passos, nº 30 – Centro – horário de atendimento de 13:00h às 17:00h, segunda à sexta) ou 
Belo horizonte (Rua Espírito Santo, nº 495 – 3º andar – Centro – horário de atendimento de 
08:00 às 17:00h). No caso de utilização da madeira ou subproduto da mesma para uso 
doméstico ou trabalho artesanal o requerente fica isento de procurar o SERCAR, salvo 
quando se tratar de espécie ameaçada de extinção, conforme a Lei nº 20.922 de 16 de 
outubro de 2013. 
 

No caso de espécies protegidas por legislação especial ou consideradas de uso 
nobre, a sua madeira não poderá ser convertida em lenha ou carvão. 

 
Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com esta 

autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art.43 da Lei Municipal 4.077/2017. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

     
 

Relatório Fotográfico 
 
 

                     
Foto 01: Pequizeiro situado na frente. Foto 02: Jatobá do cerrado situado na 
 lateral esquerda. 
 
 

                     
Foto 03: Barbatimão e pau terra situados Foto 04: Jacarandá canzil situado na 
nos fundos. área central. 
 
 



 

     
 

 
 

 
                                             Foto 05: Pequizeiro à ser preservado nos 
                                             fundos. 
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PARECER N° 299/2023 - VISTORIA DO DIA 04/05/2023 
 
  Foi realizada vistoria pelo engenheiro Agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no bairro 
Palmital, no Loteamento Parque Pinheiros, atendendo requerimento de Empresa IASP 
Administração e Serviços LTDA (Processo n° 1870-23-LST-LIC), na qual se requer a 
supressão e destoca da vegetação arbórea situada no sistema viário e na área de lançamento de 
drenagem. 

 
Foi apresentado inventário florestal (censo florestal 100%), elaborado pela empresa Dfan 

Urbanismo e Arquitetura, numa área de 3,5145 ha, de uma área total de 19,8234 ha, na área do 
cerrado “sensu stricto” são 3,1947 ha e na área antropizada com árvores isoladas são 0,3198 ha. 

 
O sistema viário corresponde a 3,4996 ha e o lançamento da drenagem a 0,0149 ha. 
 
O cerrado “sensu stricto”, se caracteriza pela presença de árvores baixas, inclinadas e 

tortuosas, além da presença de arbustos e subarbustos espalhados em meio ao estrato 
herbáceo, terreno se caracterizando por relevo plano ou suave ondulado. 

 
Foram identificadas 1.477 árvores, distribuídas em 28 famílias, 53 gêneros e 62 espécies. 
 
Como espécies preponderantes no terreno, podemos citar o pau terra grande, o vinhático, 

a pimenta de macaco, o pau terrinha e o capitão do campo. Também foram encontrados catinga 
de bode, bolsa de pastor, sucupira preta, jacarandá cascudo, barbatimão, quina, murici, 
copororoca, barbatimão, etc, além de 30 árvores mortas. 

 
Como espécies protegidas pela Lei 20.308/12, foram identificados 3 pequizeiros, 3 ipês 

cascudos e 2 ipês amarelos. 
 

 É importante ressaltar que de acordo com a Lei 20.308, de 27-07-2012, o pequizeiro é 
declarado de preservação permanente, de interesse comum e imune de corte, sua 
supressão somente sendo autorizada quando necessária a execução de obras, projetos de 
utilidade pública etc., mediante prévio compromisso formal entre o empreendedor e órgão 
ambiental competente, do plantio de cinco a dez espécimes do Caryocar brasiliense por 
árvore a ser suprimida, além dos cuidados por cinco anos, plantio este efetuado na mesma 
sub-bacia hidrográfica em que se localiza o empreendimento, ou recolhimento de 100 
ufemgs (cem unidades fiscais do Estado de Minas Gerais), por árvore a ser suprimida. 

 
Vale ressaltar que, de acordo com a Lei Estadual Nº 20.308, de 27-07-2012, o ipê 

amarelo é declarado de preservação permanente, de interesse comum e imune de corte, 
sua supressão somente sendo autorizada quando necessária a execução de obra, plano, 
projeto de utilidade pública ou de interesse social, mediante prévio compromisso formal 
entre o empreendedor e órgão ambiental competente, do plantio de uma a cinco mudas de 
ipê amarelo por árvore a ser suprimida, além dos cuidados por cinco anos, plantio este 
efetuado na mesma sub-bacia hidrográfica em que se localiza o empreendimento, ou 
recolhimento de 100 ufemgs (cem unidades fiscais do Estado de Minas Gerais), por árvore 
a ser suprimida. 

 
Não foram identificadas espécies ameaçadas de extinção, de acordo com o Anexo I da 

Portaria 6M/MMA N° 300 de 13/12/2022. 
 



 

     
 

Já na área antropizada com árvores isoladas, foram identificadas 29 árvores distribuídas 
em 7 famílias, 11 gêneros e 12 espécies, com destaque para pau terra grande, capitão do campo, 
sendo ainda identificados vinhático, macaúba, cinzeiro, jatobá, faveiro, pau terrinha e pimenta de 
macaco.  

 
Não foram identificadas espécies protegidas ou ameaçadas de extinção. 
 
Portanto, na intervenção na área do cerrado e na área antropizada, serão suprimidas um 

total de 1.506 árvores, com exceção das 30 mortas, a maioria em aparente bom estado 
fitossanitário. 

 
Com exceção das mortas, 3 pequizeiros, 3 ipês cascudos e 2 ipês amarelos, em relação ao 

porte, das 1.468 árvores, 38 árvores são de porte pequeno, 1.183 são de porte médio e 247 são 
de porte alto. 
 

Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da Diretoria de 
Meio Ambiente – recomenda o deferimento do pedido, de acordo com a Resolução CODEMA 
05/2012 e Lei Federal 7.803/1989, Lei Estadual 20922/2013 e Lei Municipal 3.256/2012, sendo 
que, as supressões e destocas deverão ser executadas por pessoal habilitado. 
 

Foi apresentado plano de arborização urbana no qual serão plantadas na via 338 mudas 
distribuídas em 14 espécies, Gonçalo Alves, jerivá, ipê cascudo, jacarandá mimoso, ipê branco, 
sucupira, quaresmeira, resedá etc. 

 
Em relação às espécies protegidas pela Lei 20.308/12, foi apresentado PTRF, no qual em 

área do empreendimento, numa área de 360,00m², serão plantadas mudas de árvores, mínimo de 
1,20m de altura, espaçamento 3x3m, num total de 40 mudas, sendo 30 mudas de pequizeiro e 10 
mudas de ipê amarelo. 

 
Em cumprimento à Lei 20.308/12, no plano de arborização já consta o plantio de 30 mudas 

de ipê cascudo. 
 
Como serão suprimidas 1.468 árvores (exceção às protegidas), deverá ser cumprida à 

Resolução CODEMA 04/11, na qual deverão ser doadas ao Horto Municipal, num prazo de 90 
dias, 2.827 mudas de árvores diversificadas, dentre as listadas (araçá, jambo, amora, pau Brasil, 
sibipiruna, lichia, acácia imperial, chorão, neve da montanha, murta, calistêmo, pau mulato, abio, 
araticum, cereja, acerola, sete cascas, legustre, magnólia, ipê branco, ipê roxo, flamboyant mirim, 
jamelão, sangra d’água, embaúba, marinheiro, sapucaia) entre 1,0 m e 1,20 m de altura, muda(s) 
em bom estado fitossanitário, devidamente etiquetadas e identificadas individualmente, a serem 
entregues na rua Santos Dumont, bairro Várzea. 

 
É importante salientar que, no caso do aproveitamento socioeconômico do material 

oriundo da(s) poda(s) e/ou supressão(ões), com conseqüente transporte da madeira, esta 
fica condicionada ao seu empilhamento para posterior medição, a ser agendada na 
Diretoria de Meio Ambiente, a não ser que o rendimento lenhoso já tenha sido mensurado. 

 
Como a autorização não estará relacionada ao transporte da madeira, com fins 

comerciais ou industriais, nem de qualquer subproduto da mesma deverá ser contatada a 
Subsecretaria de Fiscalização, por meio do SERCAR de Sete Lagoas (Rua Zoroastro 
Passos, nº 30 – Centro – horário de atendimento de 13:00h às 17:00h, segunda à sexta) ou 
Belo horizonte (Rua Espírito Santo, nº 495 – 3º andar – Centro – horário de atendimento de 
08:00 às 17:00h). No caso de utilização da madeira ou subproduto da mesma para uso 



 

     
 

doméstico ou trabalho artesanal o requerente fica isento de procurar o SERCAR, salvo 
quando se tratar de espécie ameaçada de extinção, conforme a Lei nº 20.922 de 16 de 
outubro de 2013. 
 

No caso de espécies protegidas por legislação especial ou consideradas de uso 
nobre, a sua madeira não poderá ser convertida em lenha ou carvão. 

 
Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com esta 

autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art.43 da Lei Municipal 4.077/2017. 
 

 
 

Relatório Fotográfico 
 
 
 

                     
Foto 01: Copaíbas situada na entrada do  Foto 02: Destaque para pau terra grande. 
terreno. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

     
 

 
 
 

                     
Fotos 03 e 04: Destaque para lobeira e pimenta de macaco. 
 

 
 

 

                     
Fotos 05 e 06: Pequizeiros situados na área do empreendimento. 
 
 



 

     
 

 
 
 

                     
Fotos 07 e 08: Estrada antiga na área do loteamento. 
 
 
 
 

                       
Fotos 09 e 10: Entrada do loteamento com destaque para caviúna do cerrado e copororoca.  
 
 



 

     
 

 
 
 

                     
Foto 11: Via já existente ao lado do  Foto 12: Destaque para árvores de porte 
empreendimento.                                                             pequeno no terreno. 

 
 
 

                     
Fotos 13 e 14: Destaque para pequizeiros. 
 
 



 

     
 

 
 
 

                     
Fotos 15 e 16: Destaque para copororoca e jacarandá cascudo. 
 
  

 
 

                     
Foto 17: Destaque para pimentas de   Foto 18: Presença de espécies de porte 
macaco.                                                                           pequeno no terreno. 
 



 

     
 

 
 
 

                     
Fotos 19 e 20: Destaque para jatobá do cerrado em meio a espécies não lenhosas. 
 

 
 
 

                     
Foto 21: Destaque para capitão do campo. Foto 22: Jatobá do cerrado e pequizeiro 
 ao lado de via já existente. 
 



 

     
 

 
 
 

                     
Foto 23: Via já existe no empreendimento. Foto 24: Cerrado ralo em meio a  
 árvores já existentes. 

 
 
 

                     
Fotos 25 e 26: Vegetação mais adensada, com destaque para mandioqueiro e capitão do campo. 
 
 



 

     
 

 
 
 

                     
Fotos 27 e 28: Destaque para pimentas de macaco e pequizeiro. 
 
 
 
 

                     
Foto 29: Pimentas de macaco ao lado de  Foto 30: Pequizeiro e capitão do campo 
via já existente.                                                                na área em estudo. 
 



 

     
 

 
 
 

                     
Foto 31: Destaque para capitão do campo.  Foto 32: Pequizeiro e lobeira de porte  
  pequeno. 
 
 
 

                     
Fotos 33 e 34: Destaque para pimenta de macaco e jatobá do cerrado. 
 
 



 

     
 

 
 
 

                     
Fotos 35 e 36: Pequizeiro e jacarandá do cerrado. 
 
 
 
 

                     
Fotos 37 e 38: Via já existente no local do empreendimento. 
 
 



 

     
 

 
 
 

                     
Fotos 39 e 40: Destaque para o terreno “sensu stricto”. 
 
 
                     
 

                     
Fotos 41 e 42: Via interna da antiga fazenda. 


